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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 

  

LEI Nº 4.211 

De 17 de abril de 2020 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional especial no valor de R$ 

100.000,00.” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal 

um crédito adicional especial no valor de 100.000,00 (cem mil reais) à 

seguinte dotação do orçamento vigente: 
04.03.335039000000000137 – 08.244.0006.2.082 – Ficha 522 – R$    

100.000,00 

                                                                           Total        R$   100.000,00 
Art. 2º. O crédito aberto pelo artigo 1º desta lei terá sua cobertura com a 

anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, nos termos do § 

1º, III, do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
08.01.999999000000000010 – 99.999.0015.9.999 - Ficha 332 – R$    

100.000,00 

                                                                                 Total        R$   100.000,00 
Art. 3º. O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão 

adequadas a presente Lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 
Orlândia, 17 de abril de 2020. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 9/2020 

Projeto de Lei nº 4/2020 
 

LEI Nº 4.212 

De 17 de abril de 2020 
“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional especial no valor de R$ 

100.000,00.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal 
um crédito adicional especial no valor de 100.000,00 (cem mil reais) à 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

04.03.449052000000000137 – 08.244.0005.2.081 – Ficha 520 – R$ 
50.000,00 

04.03.449052000000000137 – 08.244.0006.2.082 – Ficha 521 – R$  

50.000,00 
                                                                           Total        R$ 100.000,00 

Art. 2º. O crédito aberto pelo artigo 1º desta lei terá sua cobertura com a 

anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, nos termos do § 
1º, III, do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

04.03.339039000000000137 – 08.244.0005.2.081 - Ficha 162 – R$  

50.000,00 
04.03.339039000000000137 – 08.244.0006.2.082 - Ficha 173 – R$  

50.000,00 

                                                                         Total        R$ 100.000,00 
Art. 3º. O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão 

adequadas a presente Lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 
Orlândia, 2 de abril de 2020. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
Autógrafo nº 10/2020 

Projeto de Lei nº 5/2020 

 

Errata Publicação do auto de infração 003.237  

A publicação de  nº 834, contou erroneamente  informações referentes a 

Empresa Rodogel Transportes ltda e Rodogel Transportes ltda – Me, sendo 
que tais informações não fazem parte do documento.  

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 27.225 

De 17 de abril de 2020. 

“Dispõe sobre a nomeação da PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Sra. 
RAQUEL DIAS PEREIRA DE SOUSA, para ocupar o cargo de diretora 

temporária da EMEB Paulo “Bimbo” Gomes.” 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 

o PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2020 tipo MENOR PREÇO. Objeto: 

AQUISIÇÃO DE DOIS CONJUNTOS MOTOBOMBA SUBMERSA NOVOS 

PARA O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. A entrega dos envelopes 

contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça 

Coronel Orlando, 652, centro, às 14:30 h do dia 05/05/2020, onde ocorrerá o 
processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 

licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de 

R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 22/04/2020.  
Orlândia, SP, 17 de Abril de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 

o PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2020 tipo MENOR PREÇO. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS (KIT) DE 

ALIMENTAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  

DESTINADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (ENSINO 

INFANTIL E FUNDAMENTAL), PARA O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS EM VIRTUDE DA PANDEMIA (COVID-19). A entrega dos envelopes 

contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça 
Coronel Orlando, 652, centro, às 14:30 h do dia 04/05/2020, onde ocorrerá o 

processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 

licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de 
R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 22/04/2020.  

Orlândia, SP, 17 de Abril de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 

o PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2020 tipo MENOR PREÇO. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA CASA DE ACOLHIMENTO SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS. A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 
Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00 h do dia 

05/05/2020, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos somente 

através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor 
competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do 

dia 22/04/2020.  

Orlândia, SP, 17 de Abril de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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